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Lei n2295 / 93 	 de 25J ll/ 93 - 

"Dispõe sobre o Plano Plurianual para 

o período de 1994 a 1997 e dá outras 

providências."  

O PREFEITO MLiCI PAL DE ARAGUAPAZ--GO., 

Faço saber que a câmara Municipal de Araguapaz, 

Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica aprovado o Plano Plurianual da 

Prefeitura Municipal de J\raguapaz, para o período de 1994 a 1997 

o anexo desta Lei, que será executado nos termos da Lei de Dire-

trizes Orçamentárias de cada exercício e Orçamento Anual. 

Art. 29 - O Plano Plurianual objeto desta Lei 

obedecerá as seguintes diretrizes: 

1 - instalar os orgáos ua Adrninistraço Munici-

pal, garantindo condiç6es de trabalho aos seus servidores; 

II 	criar proaramas de assistência ao menor ca- 

rente «cm a finalidade de dar-lhes o amaro necesário, para tór 

na-se cid.do  iti1 1 sociédade. 

III - garantir aos professores e alunos da rede 

municipal condiçes de ensino e trabalho, construindo, ampliando, 

reformando e equipando as unidades escolares; 

IV - criação e instalação do serviço social e co 

munitário de município; 

V - garantir o direito à população de baixa ren 

da o acesso a prograrns de habitação popular; 

VI - garantir aumentos substanciais na arrecada-

ção dos tri }_natos municipais; 
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VII - criar programas para o desenvolvimento sócio-econ6 

mico do município, inclusive com aproveita-mento da m-de-obra 1  

existente gerando emprego 

VIII - realizar campanhas para solução de problemas so-' 

ciais de natureza teínporria, promovendo o controle de erradica- 

o das doenças transmissíveis e construir unidades hospitalares 

e postos de sa'íde7 

IX - desenvolver programas de saneamento básico para me-

lhorar as aondiçes de vida da poDulaço; 

Art. 42 - A partir da vigência desta Lei, os orgos que 

integram a estrutura do município utilizarão o Plano Plurianual, 

as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Programa como instru-' 

mentos básicos para a disciplina de todas as suas atividades. 

Art. 52 - Na elaboração das propostas Orçamentárias Anu 

ais dc período, serão ajustadas as impertncias consignadas em' 

projetos, suprimidas ou reformuladas as atividades constantes 

dos anexos desta Lei. 

Parorafo dnico - As 	imooïtncias referentes acs exer- 

cios de 1994 a 197, ti--nadas a preço de junho de 1993, serão' 

corrig'idas se=ndo a variação do fn&ice Nacional de Preços ao 

Consirnidor Anuais correspondentes queles exercícios. 

Art. 62 - As Diretr izes Orçamentária s  Anuais de 1994 e 

1997 deverão obedecer em seu detalhamento s metas constantes 

desta Lei, com reasalva das modificaçes que se fizerem neces-

srias no decorrer de sua execução. 

Art. 72 - Esta alei entrará em vigor na data de sua 

b1icaço, reaogando as disiDos.içes em contario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguapaz, em 25 dc 

ms de novembro de 1993. 

ITAMAR BERNARDI NO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


